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DECISÃO

GERSON TEODORO DA COSTA alega sofrer coação 
ilegal em seu direito de locomoção, em decorrência de acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do HC n.  
2219084-42.2018.8.26.0000.

Decido.

Em consulta processual realizada na página eletrônica do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, verifico que, em 24/1/2019, 
sobreveio o julgamento da Apelação Criminal n. 0004868-59.2012.8.26.0597 
(interposta contra a condenação objeto deste writ), à qual foi negado 

provimento. Em 1º/4/2019, o acórdão transitou em julgado.

Assim, com o trânsito em julgado da condenação, fica 
esvaída a análise das questões suscitadas neste mandamus, por tratar-se, 

agora, de prisão-pena, e não mais de prisão processual. 

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do 
RISTJ, julgo prejudicado este habeas corpus, pela perda do seu objeto. 

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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